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ESTADO DO MARANHÃO

PREFE[TUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma,gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

l>HORBIRAS/MA

Em 08 de dezembro de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0812004/2021. Objeto: Contratação de uma

empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,

arranjos), para que seja realizada a festa de fonnatura dos alunos

das escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC",

atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de

Pedreiras - MA, Com este fim e para constar, eu, Elanne Silva

Morais, lavrei o presente ternio que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021

Elanne Silva Morais

Protocolo.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado,

Vcniio por meio deste encaminhara Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa para Contratação
de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos), para
que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais com o tema
"Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do
Municipio de Pedreiras - MA., para que sejam realizadas as pesquisas de preços praticados
no mercado, de acordo com as informações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Decoração; contendo painel principal,
01 arte em lona medidas demarcada.

Estrutura gride para o painel,
arranjos, flores, seta de indicação,
balões com cores diversas

QÜANT UNID
VALOR

UNIT.

Maria do Ampãíp Santos Albuquerque
Secretária h^nicipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vww.pedrelras.ma.gov.br/

Pedreira.s (MA), 09 de dezembro de 2021

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação
de uma empresa especializada em decorações (ornamentação, arranjos), para que seja
realizada Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das
escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA Tendo sido o valor total é de
R$ 16.733,33 (dezesseis mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos á disposição, reiterando-ihe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria do Ampa
Secretária Mi

J^antos Albuquerque
licipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



PUDRHIRA&MA

EST/VDO DO MAR/yS'HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: Ii(tps://www.pi;dreiras.nio.gov.br /

j  PÊDBÊÍRÃSíMA I

A Senhora

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, estamos encaminhando
em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado,
realizada com fornecedores, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando
Contratação dc uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal dc Educação
do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em de dezembro de 2021.

\ie/n£>
Kucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO --^õSS^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREllUS \ QgViS

SECRET.ARLA MUNICIPAL DE .ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www,pcdrciras.ma.Eov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Coniratação de uma empresa especializada em decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o lema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As infonnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planillia com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

ENDEREÇO:

êji

CEP:

CNPJ: oLSoU-

Recebi em O R 0- >/202l a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branca, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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"PEOREIRASíMA
n«"i5_OQ'^202j_

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada a festa de fonnatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA.

jlTEMI ESPECIFICAÇÃO IQUANT UNID

Decoração: contendo painel
orincipal, 01 arte em lona medidas

01 demarcada. Estrutura gride para o 01 Unid.
•jainel, arranjos, pores, seta de
indicação, balões com cores diversas

iG -liâP/D iio-lCOj

Proposta por extenso:

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias;

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" JII, CEP: 6S.72S'000, Ceniro - Pedreiras/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTR.\ÇÂO \p,S ^
CNPJ; 06.184.2S3/0001-49

Site: htlps://www.pedreirns.nia.gov.br / ^

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, cora sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65,725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitBçlCO
cabível.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, feitenunos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021.

A-Ucob
Lniéas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA; Cp

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADgTT^.^.^ja^' /

CEP: 6 J }'2.r^
CNPJ: ,CNPJ:

Recebi em 'jm I a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do respfâsável da empresa
Carimbo da empr/sa '^g^olS^o/oooi-ss'

// JOS£aLM€OR.c«mDawiaiflUiO
U  ,"'<.CfB»»ncjoRipo«a.S6.C»w
"  l£^P;U.72SUOriPMnliw.|.)^

Avenida Rh Branca, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PEDRElRAS/MA

COTAÇAO DE PREÇOS

llm."Sr.

Responsável pelo Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIRCAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema 'Colorindo o Mundo do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras - MA.

Dados da Empresa:
Razão Social da Empresa: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO - ME
CNPJ: 19.209.340/0001-55
Nome de Fantasia: CASTELO BRANCO SERVIÇOS
Endereço: Travessa Crescendo Raposo, 55, Sala 01 - Centro.
CEP: 65.725-000 Município: Pedreiras -MA v.- ̂ ^
Telefones: (99) 98142-0098/ 98439-7616/ 3642-1134- e-mail:
orlandocasteiobranco@gmail.com '
Contato: Orlando Castelo Branco

Dados pessoais: Que emitiu a cotação
Nome: JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
CPF: 884.357.333-00 End: TV Crescendo Raposo, 55 - Centro, Pedreiras -MA
RG: 114031099-0

E-mall: oriandocastelobranco@gmaii.com
Cargo/Função: Sócio Administrador/Administrador Público
Telefones: (99) 98142-0098/98439-7616/3642-1134

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ESPEC/P/CAÇiÃO QUANT UNID
VALOR UNIT. I VALOR TOTAL

Decoração: confendo painel principal, 01 arte em

lona medidas demarcadas, Estrutura gride para o
painel, arranjos, flores, seta de indicação, baiões

01 com cores diversas Unid.

R$ 17.000,00 R$ 17.000,00

Proposta por extenso: TOTAL R$ 17.000,00 Dezesse^ mil reais

end.;Travessa Crescencío Raposo, 55. Sala 01 - Centro
Pedreiras • MA. CEP: 65.725-000, E-mall:

Contatos: (99)3642-1134 / 98142-0098 / 98439-7616/98835-4430
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PEDRElRAS/MA
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Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias.

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2021 T9^'SISSCê;5S5i-5?
JOSE R, CASiaO BWCO FUO

■ORLANDO RODRIGUE^dflSTELO BRANCO FILHO- ME
CNPJn' 19^08.340/0001-55

José Criando ftodrgyes Caste/o Branco Filho
CPF: 8^.357.333-00

RG: 114031099-0
Proprietário

End.:Travessa Crescendo Raposo. 55. Sala 01 - Centro
Pedreiras - MA. CEF. 65.725-000, E-mall: ri, -!;.;:. ..•igíiv-ni.cr.íi.

Contatos: (99)3642-1134/98142-0098/98439-7616/98835-4430
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTinU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICH^AL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; iillps://www.pedreiras.nin.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada cm decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no senlido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdreira&'MA cm dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021.

Mícas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

EMPRESA:

a:Ti¥ifiTir«riTnai3tt:iffRywLii>Tm,TiinrniT.mTinTaia3LTiTiik>R^ma:Tar<f»\H

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CNPJ:

^ . oi.

V .VJ -^0

■jOAAa\\

CIDADE: UF:

OOo

Recebi em K I202\ a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.
r  \ .U.MAKÜüÊS - íi''"-
V/^natura dòíesponsaveLda empresa
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n'III. CEP: 65.725-000, Ceníro — PedreiravI^IA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.

COTAÇÃO

Proponente: Razão Social da Empresa: J.I. MARQUES - EPP Nome de Fantasia: GIM MARQUES E SERVIÇOS ÇNPJ: 24.630.431/OOOi-US Endereço:
Avenida Tabajara, 02, Quadra 24, Centro CEP: 65.390-000 Município: Santa Luzia - MA Contato: Sr. ieriandio

Representante legal: Nome: Jose Ieriandio Marques RG: 96031078260, inscrito CPF sob o n", 621.891,403-82 Avenida Tabajara, n° 02, Quadra 24, Centro, Santa
Luzia - MA Profissão: Empresário

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÕES {ORNAMENTAÇÃO. ARRANJOS), PARA QUE SEJA
REALIZADA A FESTA DE FORMATURA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS COM O TEMA "COLORINDO O MUNDO DO ABC",
ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

VALOR TOTAL R$ 17.100,00

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES

J.I. manques . !£'■'*
2«l,G30.íi3i/a'^-> 1

ITEM
ESPECIFICAÇÃO rMTAxrr irxtm VALOR UNIT,QUANT UNID TOTAL

(R$)
DECORAÇÃO: CONTENDO PAINEL PRINCIPAL, 01 ARTE EM LONA
MEDIDAS DEMARCADAS, ESTRUTURA GRIDE PARA O PAINEL,

01 ARRANJOS, FLORES, SETA DE INDICAÇÃO, BALÕES COM CORES 01 UNID. R$ 17.100,00 RS 17.100,00
DIVERSAS

PRAZO DE VALIDADE DESTA PESQUISA: ( ) 30 DIAS; (X ) 60 DIAS; ( ) 90 DIAS; ( )_ DIAS.
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SANTA LUZIA / MA, 09 DE DEZEMBRO DE 2021

5  J.I. MARQUES - EPP
CNPJn" 24,630,431/0001-08

CPF: 621.891.403-82

Jose íerlandio Marques
Representante legal



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Planilha <lc Cálculo do Custo Médio

Ohjelo: Contrataváo de uma empresa especializada cm seniyos de decorações (ornamentação, arranjos), pura que seju realizada a festa de formatui^ dos alunos das escolas municipais
com o tema "Culiirindo o Mundo du ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Pedreiras - MA.

Produto/Serviço UnW. Quanl.'

FRANCILEIA SOUSA DANTAS CNPJ:

42.222.063/0(101-32

JOSF. ORLANDO

R.C.BRANCO FILHO CNPJ;

19.2n<).340/000!-.Sã

J.l. MARQUES-EPP

CNPJ: 24.630.431/DDOI-08
.MEDIA

VL. Uniuirio 1  VL. TOTAL VL. Uliiuirio VL. TOTAL VL. Unitário VL. TOTAL VL. Unitário VL. TOTAL

DeeoratSfl: ceclcndii painel principal, 01
anccm lona mniltludcmoicada.

EOAitim griJc para o painel, srranjoi,
Onrcs. scEa de imiteacâo, )>aliK» cnm

Cdrvs divctsiia

1 unld 16.100,00 16.100. 17,000,00 n.INKJ.OO
1

17,100.00 17.100. 16.73333 16.73333

TOTAL MÈDlO 17.000,0(1 1  17.100,00 16.733 J3

Pcdrcú-as/MA, 09 de dezembro de 2021

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor Departamento de Compras

23 TI TJ



PEDREIRASíMA

ESTADO DO MARANHAO IR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Proc.

FLS. .

Rub,.

Secrelaria Municipal de Educação

NESTA

ConfonTie solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a contratação de empresa

especializada em decorações (ornamentação, arranjos) para organização da festa de formatura

dos alunos da rede municipal de ensino. O evento cem por tema: colorindo o mundo do ABC

e visa atender as necessidades da Secrelaria Municipal de Educação do Município de

Pedreiras - MA, confomie rubrica abaixo:

ORGÂO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros sers\ de terc. pessoa juridica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 09 de dezembro de 2021

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Ç^nco Silva Viana
Contadora

CRCrMA -0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREtRAS/MÃ ~
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confomie o inciso I e § 1" ariigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

do Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"I501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

o processo licitatòrio. lendo como objeto a contratação de empresa especializada em
decorações (omameniaçào, arranjos) para organização da festa de fomiaiura dos alunos da

rede municipal de ensino. O evento tem por tema: colorindo o mundo do .4BC e visa atender

as necessidadc.s da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA,

confonne o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÂO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3,90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 16.733,33

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos; Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 16.733,33

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,0136%

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: RS 8.720.310,00

Impacto Orçamentário: 0.1918%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0136% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Educação Corresponde a 0,1918%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aienciosamcnie.

Francisca BearrtzFr^rico^lva Viana

Contadora

CRC: MA -014286/0-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Cenüo, CEP: 65.7254)00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w\v\v.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das
escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA. Na qualidade de ordenador de
despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima espcciftcada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2021

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2021.

Maria do Amparopantos Albuquerque
Secretária Milnicipal de Educação

Rua Maneco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://Avww.pcdrelras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar
101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadorade Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto a Contratação de uma
empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos), para que seja
realizada a festa de formatura dos alunos das escolas mimicipais com o tema "Colorindo
o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras - MA., cujas despesas serão empeniiadas nas Dotações Orçamentárias para o
exercício dc 2021.

ORGÀO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal dc
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anuai, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anuai de R$ 16.733,33 (dezesseis mil, seteccntos e trinta e três reais e trinta e três
centavos)

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2021.

Maria do Ampar
Secretária Mui

Santos Albuquerque
rípal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vww.pcdreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTIUVTAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0812004/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das
escolas municipais com o tema '"Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida
Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e líl, do parágrafo único, do art.
26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24,11 da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o

que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser

oferecida com qualidade e eficiência que exige a máquina administrativa

II-DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648,
de 1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

III - DA JUSTIFICATIVA E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



PEDREIRAS^MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é RS 16.733,33
(dezesseis mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), tem-se que se
justifica a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93,
alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, posto que conveniente ao interesse do serviço
que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores formalidades observadas das
modalidades licitatórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e especificação do
objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário
corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa: Francileia Sousa Dantas,
portadora do CNPJ: 42.222.063/0001 -32, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos
no art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações, tendo o mesmo ofertado o valor total de RS
16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com
o menor valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto na Lei
Federal n° 8.666/93.

VI-DA CONCLUSÃO . ^ ^

Portanto, concluiraos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2021

Maria do AmpaW^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vww.pedrciras.ma.gov.br/

Oficio

Pedreiras (MA), 09 de dezembro de 2021.
/2021

Empresa: Francileia Sousa Dantas

CNPJ: 42.222.063/0001-32

Endereço: Rua Principal, n" 02, Bairro: Santo Antonio, Trizideia do Vale -MA

CEP 65.65.727-000

ASSUNTO: REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezada Senhora,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para

Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos),

para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais com o tema

"Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de

Pedreiras - MA.. A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o

total, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60

(sessenta) dias.

Solicitamos Juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:
- Contraio Social

- CPF; do proprietário
- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- CNDT;

- Dados Bancários

Atenciosamente,

Maria do Amparo Smos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RFXEBIDO EM Cf\ / /2021.

RESPONSÁVEL:

Rúa Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Município de Pedreiras/MA.

Venho por meio desta apresentar minha proposta para serviços
de decorações {ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de
formatura dos alunos das escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do
ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras
- MA., com as seguintes condições abaixo descritas:

Valor da Proposta: 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais)

Proposta válida até 60 dias.

Dados Bancários: Agência: 242-9 C.C: 38.589-1 - Banco do

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2021.

Francileia Sousa Dantas

CNPJ: 42.222.063/0001-32
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Identificação

Nome Empresarial

FRANCILEIA SOUSA DANTAS 91096758334

Nome do Empresário

FRANCILEIA SOUSA DANTAS

Nome Fantasia

FLORICULTURA LYA

Capital Social

2.000,00

Número Identidade Órgão

015558352000-1 SSP

Órgão Emissor

SSP

UF Emissor

MA

CPF

910.967.583-34

Condição de Microempreendedor individual

situação Cadastral Vigente

ATIVO

Número de Registro

CNPJ

42.222.063/0001-32

Endereço Comercial

CEP

65727-000

Bairro

SANTO ANTONIO

Atividades

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente

07/06/2021

Logradouro

RUA PRINCIPAL

Município

TRIZIDELA DO VALE

Número

02

UF

MA

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
07/06/2021 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de plantas, flores naturais, vasos e adubos

Atividade Principal (CNAE)

47.89-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

in^epel^de^^le^ eventos. 82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço o atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de Inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de

verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o nãu atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Esie Certificado comprova as Inscriç&es, alvará, licenças o a siluaçáo dc onquadramcnio do empresário na condiçáo do Microempreendedor Individual. A
sua aceliaçâo eslá condicionado à verificação de sua auleniadade na Internet, no endereço: hilD:r/www-PorialdoemBroendcdor.nov.br;.

Ccritricado emitido com tiase na Resolução n° 59, dc 12 de agosto dc 2020. do Comiiã para Gestão da Rodo Nacional paro a SImpiIlisação do Rogistro o da
Legalização do Empresas a Nogácios - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documontu. Para pesquisar e inscrição estadual o/ou municipal [quando convenentes do cadastro
slnoronlzodo nacional), informo os olomonios abaixo no ondoroço oloirQnlco hl1o://virww.fecolta.fazcnda.qov.br/Pos»oaJurlcHea/CNPJ/fcpl/conguita.a»n.
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Rcsullado da Consulta S1NTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 42.222.063/0001-32 Inscrição Estadual; 12.699688-4

RaaSo Social: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 910967S8334

Regime Apuração: MEI

Proc.,1
fls..
Rub.

ped_REiras/ma

ENDEREÇO

Logradouro: RUA PRINCIPAL

Número: 2 Complemento:

Bairro: SANTO ANTONIO

Município: TRIZIDSLA DO VALE UF: MA

CEP: 65727000 DDO: Telefone; 81396S92

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4789002 • COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

CNAEs Secundários

Código Oaseriçao CNAE

823DMI SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 07/06/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir <Jc (CNAE'S);

EDF a partir Cc:

CTE a partir du.

OtMsrvaçSo: Os dados acima estão baseados em informações.fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência do fato e de
direito, não s3o oponivels à Fazenda c nem cxctucm a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes csm ele ajustadas.

Data da Consulta: 16/12/2022

Número da Consulta:
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

42.222.063;0001^2
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 07/06«02i

NOAIE EMPRESARIAL

FRANCILEIA SOUSA DANTAS 910967SB334

-TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FLORICULTURA LYA

CO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONOMICA PRINOPAL

47.89-0-(l2 - Comércio vara]ísta de plantas e flores naturais

COOIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
82.30-0-01 - Serviços da organização de feiras, congreesos, exposições e festas

CCülGO EOESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual]

LOGRADOURO

R PRINCIPAL

CEP

65.727-000

SAIRROIDISTRITO

SANTO ANTONIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEIADANTASBO(3HOTMA1L.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

TRIZIDELA DO VALE

TELEFONE

(99) 8139-6592

ÍUf
MA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial

□ATA DA SrrUAÇAO CAOASTTtAL
0710612021

i DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/12/2021 ás 09:31:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 910967S8334
CNPJ: 42.222.063/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos Iributáríos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoría-Ceral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho da 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;/i'rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:25 do dia 16/12/2021 <hora edata de Brasflía>.

Válida até 14/06/2022.

Código de controle da certidão: 77B4.3B92.4D2B.16F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 91096758334 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.222.063/0001-32

Certidão n®: 57170772/2021

Expedição: 16/12/2021, às 11:13:51
Validade: 13/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCILEIA SOÜSA DANTAS 91096758334 (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.222.063/0001-32, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em.

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PEDREIRA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 249918/21 Data da 16/12/2021 11:23:05

inscrição Estadual: 126998884 CPF/CNPJ:42222063000132

Razão Social: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 91096758334

Endereço: RUA PRINCIPAL, 2 CEP: 65727000 - SANTO ANTONtO

Telefone: (99)81396592 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/12/2021 11:23:05
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 089474/21 Data da 16/12/2021 11:23:41

Inscrição Estadual; 126998884 CPF/CNPJ;42222063000132

Razão Social: FRANCiLElA SOUSA DANTAS 91096758334

Endereço: RUA PRINCIPAL, 2 CEP: 65727000 - SANTO ANTONlO

Telefone: (99)81396592 Município; TRIZÍDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/12/2021 11:23:41
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PEDREIRAS/MA

PROC.08I20Q4/202I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pedrelras.ma.gov.br/

TERIMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal dc
Educação do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-sc como exceções a este

princípio. Assim, este tipo dc ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos

II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns
comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade c eficiência que exige a

máquina administrativa.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de RS i 6.733,33 (dezesseis mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÃO QUANT UND)ITEM

Umd.

TOTAL GERAL

VALOR UNIT.

16.733,33 16.733,33

16.733,33

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n''8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 de junho de 1993 e o Decreto Federal
9.4I2/20I8.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Temio de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverâo
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município
de Pedreiras/MA - MA, situada na á Avenida Rio Branco n.° 111, Bairro- Centro- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

6.3 PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avcnçadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder á
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fíns de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, confonne
especificados abaixo:

ORGÀO: ()') Secretaria Municipal de Educação
U.NIÜADE GES rORA: 090! Scereiaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.29.00 Outros scrv. De terc. Pessoa jurídica

À vista das infonnaçõcs contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização
da Dispensa.

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021.

Maria do Ampáro^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro — Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque,

Secretária Municipal de Educação, no uso de minlias atribuições legais, AUTORIZO a

contratação da empresa Francileia Sousa Dantas, portador do CNPJ: 42.222.063/0001-

32, para serviços especializados em decorações (ornamentação, arranjos), para que seja

realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais com o tema "Colorindo

o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras - MA., conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de

Licitação n° 020/2021, formalizado com íundamento no artigo 24, inciso II, da Lei

Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018.

Pedreiras (MA), 10 de dezembro de 2021.

Maria do AmpafT Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo
administrativo n° 0812004/2021, para Parecer da Dispensa de Licitação 020/2021-EDUC,
tendo como objeto a Contratação de uma empresa especializada em sctviços de
decorações (ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos
alunos das escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA., nos termos do
parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria do Amp^ra^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM: / /

Wagner N^^gu^a Leite Siíva._
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n°

Processo Administrativo n° 08I2004/202I

Dispensa dc Licitação n" XXXX/2021

CONTR.VTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/AU, E A SENHORA

EXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

PAR-V XXXXXXXX XXXXXXX

XXX XXXXXXNO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS-MA, NA FORMA
ABAIXO:

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n"
06.075.255/0001-08, com sede na Av. Rio Branco, n" 695, CEP: 65,725-000, Centro -
Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal dc Educação, Sr.®
MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF if 750.717.033-
00 doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx, Municipio de
Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx,, neste ato repesentado pelo sr.
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF XXXXXX de agora em diante denominado
CONTRASTADO, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
0812004/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" xxxxx/2021, fundamentado na no artigo
24, inciso II da Lei n° 8,666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, suplctivamentc, pelos
princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, devendo ser
executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada em serviços de
decorações (ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos
alunos das escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo dc Dispensa dc Licitação n° xxxxxxxx/2021 e a proposta do
CONTRATADO.

Rua Maneco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2021 até o dia
XX de31/l2/202I.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo
05 (cinco) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato:

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal:
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção c revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdcnciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), scra depoistado em
conta xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 I Unid.

TOTAL GERAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX
XXXXXXXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverâo ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
situada na Av. Zeca Branco, A'" /S4 - Bairro: Mutirão, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediatite a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a rcaprescntação de qualquer fatura
por culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZACAO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexccução total ou parcial.

Rua Mancco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATADO, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A incxeciiçào do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defe.sa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial;
a. 1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos ser\'iços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor reiérente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contraio pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, cm especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

Rua Mancco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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d) declaração de inidoneidade para licitar c contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Educação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuizo ao
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida á Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D.\ RESCIS.ÃO:
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A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir, unilatcralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo dc interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGR.AFO ÚNICO; A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos cm que admitidas, independem de previa notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XÍV, da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral DO CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
S U BCONTRATACAO:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou em parle, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE c sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se pennitida a subcontratação pelo Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado c Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contraio advicrem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do debito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao ntês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
era litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
eonfonne especificados abaixo:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTINU - DO FORO DE ELEIÇÃO:
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pcdreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado confonnc.

Pedreiras/MA. XX de XXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N°: 0812004/2021

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especiali2ada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa: Francileia Sousa Dantas, portadora do CNPJ:
42.222.063/0001-32, visando atender as necessidades da Secretaria de Educação, conforme
o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, 11, da Lei
8.666/93:

Ar/. 24. E dispensável a iidlação:

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Secretaria Municipal de Educação somente poderá dispensar-se de
realizara competição se ocorrentc uma das situações previstas na Lei Federai.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI. da Cana Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitalório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa c a inexigibilidade de licitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n". 8.666/93 elcnca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Educação.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
.superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação c publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a Secretaria
Municipal de Educação pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento,
quando da identificação de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o
presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularídades exigidas.

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente juridlco, nâo
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Pemianente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 10, de dezembro de 2021

WAGNÈR45ÍOGUEIRií^
Assessor Kpecial da CPL

OAB/DF N°60.087

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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TEIUVIG DE RATIFICAÇÃO 7

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0812004/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 020/2021-
EDUC. recotiJiecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratação da empresa:
Francileia Sousa Dantas, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32, para contratação de
uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos), para
que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais com o tema
"Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras - MA

Esse Termo se ftindamenta na Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 de

junho deI993.

O valor global do contrato c de RS 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais), que será pago
com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras-MA, 14 de dezembro dc2021.

Maria do Ampagí -!^tos Alburquerque
Secretária Mtipicipa! de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 — Bairro Centro - Pedreiras - MA
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, parecercs, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 0812004/2021, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n°020/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratação da empresa: Francileia Sousa Dantas, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-
32, contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - M. Esse Tenno se fundamenta na Lei Federal n°
8.666/93, Art. 24, Inciso 11. data de 21 de junho de 1993. O valor global do contrato é
16.100,00 (dezesseis mil c cem reais), que será pago com recursos do Programa de
Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 06 Secretaria Municipal
de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 - Manutenção e
Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica: Sendo assim, autorizo
a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 14 de dezembro de 2021. Maria do
Amparo Santos Alburquerque, Secretario Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Secretaria Municipal de Educação, convoca a empresa: Francileia Sousa Dantas,
portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias
úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal de Educação, com sede Av.
Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do contrato
da Dispensa de Licitação n° 020/2021.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 16 de dezembro de 2021.

Maria do Amparo SãmosÃTburquerque
Secretária Municipal de Educação

Recebi em:

Nome completo:

CPF n°-.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Adminislt^tivo n" 20210692/2021

Processo Administrativo n° 0812004/2021

Dispensa de Licitação n" 020/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, EMPRESA:

FRANCILEIA SOUSA DANTAS,
PORTADORA DO CNPJ:

42.222.063/0001-32, PARA A

SERVIÇOS DE DECORAÇÃO,
DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA
FOIUVIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PEDREIRAS, através
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N» 06.075.255/0001-
08, sede na Rua Maneco Rego, n°640, Bairro Centro - Pedrciras/MA., denominado daqui
por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(ü) Sr.(a) MARIA DO
AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, Secretária Municipal de Educação, portador do
CPF n" 750.717.033-00, residente na Rua da Palmcirinha n''737-A, c do outro lado
empresa: Francileia Sousa Dantas, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32, sediada a
Rua Principal, n° 02, Bairro: Santo Antonio, Trizidela do Vale-MA, CEP : 65727-000,
e neste ato respresentada pela proprietária Francileia Sousa Dantas pRAZERES,
portadora do CPF: 910.967.583-34, de agora em diante denominada C0NTRATADA{0),
pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n" 0812004/2021,
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 020/2021, fundamentado na no artigo 24, inciso II da
Lei n" 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de
acordo com as cláu.sulas e condições a seguir: têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Contratação de uma empresa especializada em decorações (ornamentação, arranjos), para
que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais com o tema
"Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras - MA.. ZT>w$í-\
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Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o
Termo de Dispensa de Licitação n" 020/2021 e a proposta do CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data í 6 de dezembro de 2021 até o dia 31
de dezembro de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir
da emissão da Ordem de Seiviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecerá CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado cm
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção c revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
impuiáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- V/U.OR DD CONTRATO:
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Dá-se a este contrato o valor total de RS 16.100,00 (dezesseis mil c cem reais), conforme
planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT ÜNID

Unid.
16.100,00 16.100,00

TOTAL GERAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada no banco do Brasil, agencia 242-
9, conta corrente: 38.589-1

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviços deverâo ser
emitidos e entregues até o 3" dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av. Rio Branco, N" 111 - Centro,
acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas c Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O dcscumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos Oscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTR/\TO:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



A

l'liDREIRAS/MA

^5^1^ i^C^Ç# pRoc.ogja^saii
RUB jO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

O contrato deverá ser executado fielmente, dc acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào total ou parcial.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos c processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dc culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA c responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRy\TO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde q^por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecuçâo do contraio, lotai ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemeiito ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o conlraditório c a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, era especial:
a. 1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidadc.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecuçâo
total do contrato;

b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
0.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada jdqDpi^de para
contratar com a Secretaria Municipal de Educação
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d) declaração de inidoneidade para licitar c contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o Secretaria Municipal de
Educação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada cm prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas c danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou do quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Educação, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por íncxecuçâo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;
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A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilatcralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judiciai, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório c à prévia e ampla defesa.
PARAGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia c a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UTSTLATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferencia.
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O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranlião.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não componarcm cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juizo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA fi cará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
confoniie especificados abaixo;

ORGÀQ: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEICÃO:^,'^-^^
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer(^^^o decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio araigáverTcom expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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PEDRKillAS/MA

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedrciras/MA, 16 de dezembro de 2021

MARIA DO AMPAI^ SANTOS ALBUQUERQUE.
Secretária Municipal de Educação

Francileia Sousa Dantas

CNPJ: 42.222.063/0001-32

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210692/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0812004/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a
empresa Francilcia Sousa Dantas, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32 OBJETO:
Contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada em decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das
escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 16/12/2021 a
31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação - UNIDADE GESTORA:
0901 Secretaria Municipal de Educação - PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0012 2.029
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.90.39.00 Outros scrv. De terc. Pessoa Jurídica. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n°02G/202l-EDUC, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da
Lei 8.666/93, RECURSOS: Pedreiras - MA, 16/12/2021. Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



PliOREIRAS/MA

PROC. 0812(^)40021

RUB ^
ESTADO DO MARyVNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Empresa: Francilcia Sousa Dantas

CNPJ: 42.222.063/0001-32

Endereço: Rua Principal, n° 02, Bairro: Santo Antonio, Trizidela do Vale -M A

CEP 65.65.727-000

- —-. ORDEM DE ENTREGA DE SERVIÇOS"
1 " XLQ£ÍTil^O.ÍÍ°2p2Jt9692/20n^ „

Prezados,

Pelo presente autorizo a Contratação de uma empresa especializada em
decorações (ornamentação, arranjos), para que seja realizada a festa de fonnatura dos
alunos das e.scolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA., conforme consta
no termo de referência, objeto do Processo Administrativo n® 0812004/2021, Dispensa
de Licitação n" 020/2021, confonne especificações apresentadas na proposta de preços
do contratado supra.

Pedreiras - MA, 16 de dezembro de 2021

Maria do AmparcLSoínos Alburquerque
Secretária Municipal dc Educação

RECEBIDO EM /6 / IQjiQii.

Empresa: Francileia Sousa Dantas

CNPJ: 42.222.063/0001-32

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



S/TRIBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 159897

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DiSPENSAVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 0812004 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 17 de Dezembro de 2021 ás 17:18:15 com o número 1639772295335.

São Luis, 17 de Dezembro de 2021

Tribunal de Conlas do Estado do Maranhão
Caitos Cunha, s/n Jaracaü - São Luls(MA} • CEP ̂076^20 Teterona: (93) 2016-6000
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=^TRlBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N® TCE; 235705

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS
PROCESSO: 0812004 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210692/2021

CONTRATADO: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 91096758334

CNPJ CONTRATADO: 42222063000132

DATA ASSINATURA: 16/12/2021

VALOR: R$ 16.100.000000

Recibo emllido em 17 de Dezembro de 2021 ás 17:45:15 com o número 1639773915620.

São Luís, 17 de Dezembro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São LUls(MA) - CEP 65076-620 Telefone: (96) 2016-6000


